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Contrato n' 40/2021)-CGAD/DLOG
TERMO DE CONTRATO DE
COWRA N' 40/2020-CGAD, QUE
l;AZEM ENTRE SI A UNIÃO. POR
INTERMÉDIO DA POijCiA
FEDERAL E A EMPRESA
BERKANA TECNOLOGIA EM
SEGURANÇA l;lDA.

A (;PIÃO, por intemiédio da POLÍCIA FEDERAL, com Sede em Bmsília/DF, üistalado em seu Edifício Sede,
Setor de Autarquias Sul, Quadra 06, Lotes 09 e 10, inscrita no CNPJ sob o número 00.394.494/0014-50, órgão

do Ministério Exüaordiaário de Segurança Pública, neste ato daignado simplesmente CONTRARIA.NTE e
representado por seu Ordenador de Despesa, Sr. ANDRÉ VIANA ANDRADE, inscrito no CPF ü' 837.680.681
53 portador da Carteira de Identidade n' 3499244-DGPC/GO, com delegação de cotnpetência que Ihe confere a
Portaria n' 12.442-DG/PF, de 19 de maio de 2020, da Polícia Fedeml -- Ministério da Jwtiça e Segurança Pública

MJSP, doravante denominada CONmTmTE, e empresa BER](ANA DEFENSE & SECURITY9
LLC, empresa esüangeira sem registro no Cadasüo Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com sede em 271 1
Centerville Road, Suite 400, Washhgton - DE, 19808, Estados Unidos da América, representada com
exclusividade no Brasil pela empresa BERKANA TECNOLOGIA EM SEGURANÇA LÍTDA, inscrita no
CNPJ sob o n' 07259.712/0001-79, com sede na R. Machado Bittençouit]90 - Cona.612 - São Pauta - SP, CEP
04044-000, Fome (11) 5539-5166, Email: vanessaGêberkana.com.br, denoinhada CONmTmA, neste ato
representado por Mll.TON DONIZETI HEINEKE, portador da Cédula de Identidade n' 7.810.798 SSP/SP e
CPF n' 818.713.098-91, tendo em vista o que consta no Processo n' 08209.0000471í2020-09 e em observância às
disposições da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Comumidor resolvem celebrar o presente Terno de Contrato, dKornnte da Inexigibilidade de Licitação n'
12/2020, mediste as cláusulas e condições a seguir enunciadas

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OB.FETO

1.1. 0 objeto do presente Temia de Contrato é a aquisição de Equipamentos de Detecção e Localização de
Aparatos de Interceptação Telemonica, Ambiental e Objetos Ocultos, para uso da Polícia Fedeml, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Projeto Básico.

1.2. Este Tanjo de Contmto vincula-se ao Pn:feto Básico, ao Ato de Inexigibilidade de Licitação e à proposta
vencedora, indgendentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

GRUPO ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE
(unidade)

\aLaR
UMTÁRIO

\CALOR
TOTAL

    Canelaçionador amai-espeçüal de 6equêncjas 9 264.600.00
2.381.400,00

 



2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.]. O pruo de vigência da conüatação para os itens do grupo lé de 240 (duzentos e quarenta) dias contados da
publicação do extrato de contrato no Diário Oficial da União, pronogável n8 fom)a do art. 57, $ 1', da Lei n'
8.666/93 3.

3. CLÁUSlnA 'TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 4.543.336,00 (quatro milhões, quinhentos e quarenta e
três mil tr©zentos e trinta e seis reais), equivalente a USD 811.310,00(oitocentos e onze mil e trezentos e dez
dólares americanos), considerado a PTIAX de 17 de novembro de 2020, em que US$ 1,00 or8 igual a R$ 5,60
(cinco reais e sessenta centavos).

3.2. No valor acima estão hclüdw todas as despesas ordinárias diretas e indintas decorrentes da execução
conüatual, inclusive tributos e/ou impostos, encaqos sociais, trabalhistas, previdmciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, mete, seguro e outros nwessários ao cumprimento integral do objeto da
cone'atação[1

4. CLÁUSULA QUARTA DOTAÇÁOORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçameatária própria, prevista no
orçamento da União, pma o exercício de 2020, n8 classiâcação abaixo:

Gestão/Unidade: 001/200334

Fonte: 0374020227

Progmma de Tmba[ho: 061 8 150] 62726000 1

Pl: PF9990AP020

Elemento de Despesa: 449052-06

Empenho: 2020NE80 1 831, de 04 de dezembro de 2020, com o valor de R$ 4.543.336,00 (quatro milhões,
quinhentos e quarenta e três mil ü'ezentos e trinta e seis reais), equivalente a USD 8111.310,00(oitocentos e
onze mil e trezentos e dez dólares americanos), considerando a PTIAX de 17 de novembro de 2020, em que USS
1,00 era igual a RS 5,60 (cinco reais e sessenb centavos).

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes ei

6. CLÁUStJLA SEXTA - REAJUSTE
-se no Prlljeto Básico

6.1. As regras aguça do reajuste do valor conüatual são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este
Contrato.

7. CI,ÁUSULA SÉTIMA GARANTIA DE EXECUÇÃO

imprimir web&8@o origem=anon si$tema=1 ... 2/5

' l o"'cmreà:j::=;j=:j=:d~üL:m.l 9 l '"400,00 oo,oo

  3 Reíletõmetro de Domínio de Frequência   148.456.00
148.456,00

  4 Kastreador portátil com sondas de 9 47.320.00
425.880,00

TOTAL
4.543.336.00
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7.1. Sela exigida a prestação de guaatia na presente contratação, conforme regras constantes do Projeto Básico.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJE'lD

8.1. As condições de entrega e recebimento do obDeto são aquelas previstas no Projeto Básico

9. CLAÚSIJLA NONA - HSCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONmTmE, na fomla estabelecida no Prometo Básico.

[O. CLÁUSULADÉCIMA OB]UGAÇÕES DA CON']'RASANTE EDA CONTRATADA
10.1 . As obrigações da CONmTm e da CONmTmA são aquelas previstas no Prometo Básico

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANçõES ADMINISTRATllUS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são «velas previstas no Projeto Básico.

12. CLÁUSl;LA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Tendo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato uni]atera] e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos l a Xll e XVll do art. 78
da Lei n' 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Ld, sem pnluízo da aplicação du
sanções previstas no Prometo Básico;

12.1.2. atúgavelmente, nos tem)os do art. 79, inciso 11, da Lei n' 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão fomlalmente motivados, assegurando-se à CONTRAll:ADA o dh'eito à
prévia e ampla defesa.
12.3. A CONTRA:l:ADA nconhece
no art. 77 da Lei n' 8.666, de 1 993.

12.4. O temia de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos con&atuais já cumpridos ou parçialmme cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentosjá e6etuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTR.Al:ADA

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Con&ato pam qualquer operação nmanwira;

13.1 .2. intenomper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONmTmTE, salvo
nos casos previstos em lei.

ió. ci.Áusui.\nÉciMAQUAXTX AmERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela diMplina do alt. 65 da Lei n' 8.666, de 1993

14.2. A CONmTmA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os wréscimos ou supressões
que se querem necessários, até o limite de 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo wlebmdo ente 8s partes conüatantes podmão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contmto.

OR direitas da CONTRATANTE em caso de rescisão admi tratava prevista



15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRAlIANTE, seguindo as disposições contidas na Lei n' 8.666
de ]993, na Lei n' l0.520, de 2002 e demais noanas âedemis de licitações e conüatos administrativos e
subsidiarÍamenle, segundo as disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor
e nomias e princípios gerais dos contmtos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbira à CONmTmTE providencia a publicação deste insüumento, por extrato, no Diário Oãcial
da União, no prazo previsto na Lei n' 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉ'nMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Disüito Fedeml - Justiça Federal, pam dirünü os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Conüato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.
55, $2' da Lei n' 8.666/93.

Para ãumeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02(duas) viu
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contrmntes.

Brasília, de dezembro de 2020

ANDRÉ VIANA A]VDRADE
Delegado de Polícia Federal

Ordenador de Despesas - UG 200334

MllTON DONIZE'lE HEINEK
BERKANA TECNOLOGIA EM SEGURANCA i;mA

TESTEMUNHAS

]
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Documento assinado eletronicamente por ANDRE VIANA ANDRADE, Diretorta),
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento oo art. 6e, $ 1e, do Deçle!

16/12/2020, às ll:ll

Documento assinado eletronicamente por Milton Donizeti Heineke Teíxeira, Usuário Externo, em
18/12/2020, às 17:12, conforme hoório oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e, $ 1e. do De i9

il {üall : . l Documento assinadoeletronicamente porJOAO CARtaS DA sll\rx Chefe de serviço, em 07/01/202i. is
[ a:=!: Êi] ] 07:49. conforme horário ancial de arasília. CQm fundamento no art. 6a, $ ie, do DeEtelan!&5]g. dÊidS
e!etr&iú l outubro de 201S

A autenticidade deste documento pode ser conferida no slt

informando o código verificador 17060600 e o código CRC 429B036D
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